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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, COMISSÃO 

DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA E DIVERSIDADE SEXUAL E IDENTIDADE DE GÊNERO 

Ementa: Análise Técnica do Projeto de 

Lei Ordinária n.º 024/2023, de autoria 

do Poder Executivo Municipal. 

INTRODUÇÃO 

Nos termos do art. 56, do Regimento Interno, o Presidente da Comissão 

de Justica e Redação Final, OSVALDO SGULMARO, o Presidente da 

Comissão de Finangas e Orgamento, ADILSON JOSE ROVETA, e o 

Presidente da Comissdo de Educagdo, Saúde, Assisténcia e Diversidade 

Sexual e Identidade de Género, NILTON CESAR BELMOK, concordam em 

apresentar o parecer das respectivas Comissées de forma conjunta, ficando a 

relatoria e voto condutor a cargo dos citados parlamentares, a teor do que 

dispõe o art. 50, Ill, e 51, do Regimento Interno. 

RELATORIO 

Trata-se de Andlise Técnica acerca do Projeto de Lei Ordinaria n.° 

024/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre alteração 

no Anexo Unico da Lei Ordinaria n.° 793, de 29 de junho de 2022. A 

propositura foi devidamente protocolizada na Secretaria da Camara Municipal 

de Alfredo Chaves e, após juizo favoravel de admissibilidade, nos termos do 

art. 109, do Regimento Interno, foi lida em Sess&o Plenaria e encaminhada a 

Comiss&o de Justica e Redação Final, 2 Comiss&o de Finangas e Orgamento e 

à Comissão de Educação, Salde, Assisténcia e Diversidade Sexual e 

Identidade de Género para emissao de Parecer Técnico, o que fazem de forma 

conjunta. É o sucinto relatério. 
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ANALISE 

Preliminarmente, deve-se registrar que o Projeto de Lei atende aos 

requisitos impostos pela Lei Complementar n.° 95/98. Ademais, em matéria de 

atribuição, o assunto é de competéncia do Executivo Municipal, pelo que lhe 

cabe iniciar o processo legislativo. 

No mérito, verifica-se que a matéria tem como objetivo propor alteragées 

na Lei que autoriza a contratação temporaria, em carater emergencial e 

provisério de excepcional interesse publico, com vistas a adequar o piso 

salarial dos Profissionais de Enfermagem e Técnico de Enfermagem. 

Por fim, no que se refere a analise financeiro-orcamentaria da 

proposicéo, percebe-se que o Executivo Municipal encaminhou, juntamente 

com a proposição, a declaragéo de adequagéo financeira e orgamentéria e a 

devida estimativa de impacto orgamentario-financeiro, o que atende de forma 

satisfatoria aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CONCLUSAO 

Em razão de todas essas consideragdes, verificada a 

CONSTITUCIONALIDADE, a JURIDICIDADE e a REGIMENTALIDADE da 

proposição, opina-se no sentido de que seja APROVADO o Projeto de Lei em 

tela. E como votamos. 

Alfredo Chaves (ES), 07 de agosto de 2023. 
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